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Partes Contratantes por gigawatt-hora cedido a la otra Alta Parte
Contratante, pase a ser multiplicado por 15.3 (quince enteros y
tres décimos).

2. La presente Nota y la de Vuestra Excelencia, de igual
tenor y misma fecha, constituyen un acuerdo entre los dos Gobiernos
y entrarán en vigencia en la fecha en que ambos hayan comunicado a
la otra Parte el cumplimiento de los procedimientos internos de su
aprobación por los respectivos Congresos Nacionales.

Aprovecho la oportunidad para renovar a Vuestra Excelencia
las garantias de mi

más alta consideración.

(EDUARDO DOS SANTOS)
Embajador de la República Federativa del Brasil

A Su Excelencia el Señor
HÉCTOR LACOGNATA
Ministro de Relaciones Exteriores da República del Paraguay

Ministerio de Relaciones Exteriores

N. R. N° 4/09

Asunción, 1 de setiembre de 2009
Señor Embajador:

Tengo el honor de dirigirme a Vuestra Excelencia en ocasión de
acusar recibo de su nota del día de la fecha que expresa cuanto sígue:

"Señor Ministro,

Con referenda al Artículo XV del Tratado de ltaipú, ce-
lebrado el 26 de abril de 1973, entre el Gobierno de la República
Federativa dei Brasil y el Gobierno de la República del Paraguay,
tengo el honor de proponer a Vuestra Excelencia que el valor es-
tablecido en el numeral III.8 del Anexo C del Tratado, o sea, el monto
necesario para la compensación a una de las Altas Partes Contratantes
por por gigawatt-hora cedido a la otra Alta Parte Contratante, pase a
ser multiplicado por 15.3 (quince enteros y tres décimos).

2. La presente Nota y la de Vuestra Excelencia, de igual
tenor y misma fecha, constituyen un acuerdo entre los dos Gobiernos
y entrarán en vigencía en la fecha en que ambos hayan comunicado a
la otra Parte el cumplimiento de los procedimientos internos de su
aprobación por los respectivos Congresos Nacionales.

Aprovecho la oportunidad para renovar a Vuestra Excelencia
las garantías de mi

más alta consideracíón.
(Firmado Eduardo Dos Santos, Embajador de la República

Federativa del Brasil)"

Por tanto, tengo el honor de confirmar en nombre del Go-
bierno de la República del Paraguay, la aceptación del texto arriba
transcripto y convenir que la Nota de Vuestra Excelencia y la pre-
sente, de idéntico tenor y misma fecha constituyen un Acuerdo entre
nuestros dos Gobíernos.

Aprovecho la oportunidad para renovar a Vuestra Excelencia
las seguridades de mi más alta consideración.

Héctor Lacognata
Ministro de Relaciones Exteriores

A Su Excelencia
Don Eduardo Dos Santos
Embajador de la República Federativa del Brasil
Asunción

DECRETO Nº 7.507, DE 27 DE JUNHO DE 2011

Dispõe sobre a movimentação de recursos
federais transferidos a Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, em decorrência das leis
citadas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a" da Constituição,
e tendo em vista o disposto nos arts. 5º, 68, 71 a 74 da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964, 10, 80, § 1º, 84, 90 e 93 do Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, 48 a 49 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, 111, § 4o, da Lei nº 12.309, de 9 de
agosto de 2010, e 45 a 47, 76 e 77 do Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto disciplina a movimentação financeira
dos recursos transferidos por órgãos e entidades da administração
pública federal aos Estados, Distrito Federal e Municípios, em de-
corrência das seguintes Leis:

I - Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

II - Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;

III - Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004;

IV - Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007;

V - Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008; e

VI - Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009.

Parágrafo único. A movimentação financeira dos recursos
tansferidos pela União, no âmbito do Plano Especial de Recuperação
da Rede Física Escolar Pública, e aqueles transferidos aos Municípios
e ao Distrito Federal com a finalidade de prestar apoio financeiro à
manutenção de novos estabelecimentos públicos de educação infantil
deve observar o disposto neste Decreto.

Art. 2º Os recursos de que trata este Decreto serão de-
positados e mantidos em conta específica aberta para este fim em
instituições financeiras oficiais federais.

§ 1º A movimentação dos recursos será realizada exclu-
sivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços devidamente
identificados.

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa circunstancia-
da, poderão ser realizados saques para pagamento em dinheiro a
pessoas físicas que não possuam conta bancária ou saques para aten-
der a despesas de pequeno vulto, adotando-se, em ambas hipóteses,
mecanismos que permitam a identificação do beneficiário final, de-
vendo as informações sobre tais pagamentos constar em item es-
pecífico da prestação de contas.

§ 3º Os saques em dinheiro para pagamento de despesas de
pequeno vulto ficam limitados ao montante total de dez por cento do
valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do art. 23 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, a cada exercício financeiro.

§ 4o O valor unitário de cada pagamento feito com o mon-
tante total sacado, na forma do § 3º, não poderá ultrapassar o limite
de um por cento do valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do
art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, vedado o fracionamento de despesa
ou do documento comprobatório.

§ 5º Ato do Ministro de Estado responsável pelas respectivas
transferências estabelecerá as condições e circunstâncias em que se
admitirá a excepcionalidade prevista no § 2º, observado o disposto
nos §§ 3o e 4o.

Art. 3º Em cumprimento às disposições dos arts. 48 a 49 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e observado o
disposto no art. 76 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986,
as informações relativas ao uso dos recursos transferidos na forma
deste Decreto serão objeto de ampla divulgação, inclusive em meios
eletrônicos de acesso público.

Art. 4º O agente que der causa ao descumprimento do dis-
posto neste Decreto será responsabilizado nos termos da legislação
aplicável.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor sessenta dias após a data
de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2011; 190º da Independência e 123º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Fernando Haddad
Alexandre Rocha Santos
Iraneth Rodrigues Monteiro
Jorge Hage Sobrinho

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

(*)Nº 218, de 24 de junho de 2011. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4613.

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU de 27.06.2011,
Seção 1.

(*)Nº 219, de 24 de junho de 2011. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 536, de 24 de junho de
2 0 11 .

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU de 24.06.2011,
Seção 1 Edição Extra.

(*)Nº 220, de 24 de junho de 2011. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 537, de 24 de junho de
2 0 11 .

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU de 24.06.2011,
Seção 1 Edição Extra.

MENSAGEM

Nºs 230 e 231, de 27 de junho de 2011. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
País nos dias 28 e 29 de junho de 2011, para realizar viagem oficial
ao Paraguai.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO DE 27 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 00190.017542/2005-44
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei nº

10.683, de 28 de maio de 2003, e pelo Decreto nº 5.480, de 30 de
junho de 2005, adoto, como fundamento deste ato, as recomendações
da Assessoria Jurídica da Controladoria-Geral da União, contidas no
Parecer nº 125/2011 ASJUR/CGU-PR para conhecer do pedido de
reconsideração apresentando pelo requerente e negar-lhe provimento,
mantendo integralmente a decisão anterior proferida que conheceu do
pedido anterior de revisão, e, no mérito, negou-lhe provimento.

JORGE HAGE SOBRINHO
Ministro de Estado Chefe

da Controladoria-Geral da União

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 1.354, DE 27 DE JUNHO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso V
do art. 4º do Decreto nº 5.491, de 18 de julho de 2005, resolve:

Art. 1º Aprovar a indicação do Senhor FABRIZIO PEL-
LICELLI como representante nacional do organismo FUNDAÇÃO
AVSI, com sede a Viale Carducci, 85, 47023 Cesena, Itália, para atuar
na cooperação em adoção internacional no Brasil, de acordo com a
Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em
Matéria de Adoção Internacional, concluída em Haia, Holanda, em 29
de maio de 1993, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de
janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho
de 1999.

Art. 2º O representante deverá cumprir o disposto no Decreto
nº 5.491, de 2005, e no Decreto n° 5.947, de 26 de outubro de 2006,
sob pena de descredenciamento do organismo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO ROSÁRIO NUNES

PORTARIA No- 1.355, DE 27 DE JUNHO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso V
do art. 4º do Decreto nº 5.491, de 18 de julho de 2005, resolve:

Art. 1º Aprovar a indicação da Senhora MARIA CÂNDIDA
RODRIGUES como representante nacional do organismo PROGET-
TO SÃO JOSÉ, com sede a Via Pavoni, nº 9, 25128, Brescia, Itália,
para atuar na cooperação em adoção internacional no Brasil, de acor-
do com a Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Co-
operação em Matéria de Adoção Internacional, concluída em Haia,
Holanda, em 29 de maio de 1993, aprovada pelo Decreto Legislativo
nº 1, de 14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087,
de 21 de junho de 1999.

Presidência da República
.
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